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Dist. - 	 • 	 JCJ n.°317/G 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— Indenizaça6 ., aviso prvio,frias proporcio- .--7-66,às13,3Ohs 

nai, diferença de sarjo,132 sa1ajo. 	 - - 	t 	c_.__ 	_-- 	• 

/ -_v 

RECTE. - Cleusa San -to Ribeiro. 

RECDO. - 'Tapoçarj a 2Os" 

Cr$ 52.36O- 
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r. r. T.Liz i-rc1cL cc da Jte dc oncilia y e Julgaconto 

de Goinia. 

• 	 . 	 - 

P• - Jcj 

Entrv 5 /6 

FôiH 	5 	••'. 

L ï3L;0 

Diz CLFUSA SANTOS aIBEIPIO, brasileira, solteira, awd-
liar de scrit6rio, residente e domiciliada dv. Cestc flQ 15 - Se 
tor Ferrovirio, nesta Capital, pelo advogado, abaixo-assinado, 1-
(mandato junto) que, vem mui respeitosamente frente V. Excia., - 
oferecer ao declamatria contra a firma "TAPEÇARIA RI0S, sedia-

da a Rua Catalo nQ 8714 - Campinas, nesta Capital, e, assim o faz-
pelos fatos e :indamentos seguintes: 

Que, a Reclamante foi a&nitida pela.Reclatnada em 21 de 

maio de 1.962 e despedida em 2 de abril de 1.966; 

Que, o seu.sa1rio era o seguinte: quando o sa1rio /- 
• 17.000 a firam lhe pagava 15.000 (quinza mil cruzeiros), - 

por mas; quando era 3)4.000 (trinta e quantro mil cruzeiros), a - 
firma lhe pagava V 27.000 (vinte e sete mil cruzeiros), por mes /-
e em abril de 1.965, passou a Reclamante a ganhar o Sal.rio Mínimo 
Regional, isto e, 51.8140 (cinquenta e .hurn mil, oitocentos e qua-
rente cruzeiros), por nis, at a saida; 

a Reclamante ao sair da Reclamada recebeu a títu-
lo de incenizaço a importncia de 132.000 (cento e trinta e dois 
mil cruzeiros) e no tendo a Reclamante ficada satisfeita com o re-
ferido pagamento, se dirige essa Conceituada Timta de Conciiiaco e 
Julgamento de Goinia, para o devido acarto; 

Que, no recebeu tamhm a assistncia exigida pela Lei; 

Que, tem um período de farias proporcional do li dias a 
receber da Reclamada e requer as diferenças de salrios ainda no - 
prescritas; 

Que, tem direito a trs (3) anos e 11 meses de indeniza 
ço, aviso prvio de 30 dias, frjs pronorcionais de 11 dias, 13Q-
ms de 1.966 (1J12 avos) e pede as diferenças de salários de maio - 
de 1.9614 at a despedida, permitindo o desconto da p*rcela j rece-
bida mencionada acima. 

C o n t ± n. u. a 



im 	 ri 
C O N T 1 N IJ A C .Lt O: 

DO J6STO, com fundamento no Salrio Mínimo Regional e 
artigos 477, 478, 487, § l, e artigo 132, "ett, todos da C.L.T. e - 

Lèi ng 4.090,  requer, respeitosamente á.'notificaço da Reclamada p 
ra comparecer em audincia, a ser prviamente desiiada, conteste a 
obrigaçao, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, condenada no - 
pagamento das parcelas seguintes: 
Indenjzpo e Integraço (3 anos e 11 meses de Casa) .... 268.000 
AvisoFrvio(apagar,30 dias) ..........................(? 	66.000 
Frjas ProiDorcionais (li dias iteis) ...................P 24.200 

ries 	........................... 	22.000 
Diferenças de Salrio (de maio de 1.964  at fevereiro de - 

1.965-10 meses a 7.000 por mas) og 70.000 
Idemldemldern(marçodei.966) ......................... 	14.160 

- 	 T o t ai ...............................-....Ç464.36o 
Desconto a Fazer (recebido no ato da saida) ............. 132.000 

Líquido a receber ........................... 332.360 
Protes'a-se por todos os meios de provas em direito pe 

mitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagamento em audincia, das parcelas correz 
pondentes a sairios e sob do pagamento em dbro tt ex_vítt do ártigo-
467 da C.LIT. 

Nztes trmos, 

P. Deferimento. 

Goi.nia, 6 de maio de 1466. 

Victor nçaes Advogado. 
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INSTRU1EWO PARTICULAR DE PROCURAÇO: 

Pelo presente instrumento particular de procuiao, 
eu CLEU3A SÁNTOS aIBEIRO, brasileira, solteira, auxiliar de Es-

critrio, residente e domiciliada a Av. Oeste ng 15 - setor FeL 
riVirio, nesta Capital, nomeio e constituo meu bastante procu-

rador o Sr. VICTOR GONÇALViS, brasileiro, casado, advogado, re-

sidente e domiciliado nesta Capital, para, com poderes da elu-

sula "ad-judicia" e com o fim especial de propor aço Reclarnat6 
ria contra a firma tTAPEÇARIA RIO$", sediada a Rua Catalo Q - 

874 - Ca'ipinas, nesta Capital, e podendo, para tal fim, arrolar 

testemunhas, inquirir, reiauirir, transigir, desistir, fazer /-
acrdo, receber e dar quitaço, recorrer de todo e qualquer pro 

nunciamento ou sentença, executar sentenças e praticar todos os 
demais atos que se fizer necessários ao fiel cumprimento do pre 

sente mandato, inclusive substabelecer. 

Goinia, 5 de inalo de 1.966. 

Reoonheço vedide1ra_•a_ firma_ 9 

! 	 tE TTIII'II 
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'iniano Vaz Ii4S9 - 	. 	Jir, 



C 3 R T 1 D AO 

Certifico que foi designado o dia 4 de 

julho de 19669 hs 13,30hs., para a realizaça6 da audincia e 

que, nesta data, o reclamante foi notificado do dia designa-
do, pessoa].mente. 

Goinia, 20 de maio de 1.966 	, 

7 J Jpir N. de Maga1has 

ÇJ Chefe de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
6.' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

BELO HORIZONTE 

NOTIFIcAçÃo N.° 

8 r Tape çri a Rio e. 

Ra CatalaB nQ 874, Bairro de Campinas. 

ASSUNTO1 Rec!amaçáo apresentada por: 

Cleusa S&LtoS Ribeiro 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta 	Junta de Conciliação e Julgamento, à IvcCrJtJ,  K= - 

às,3p( 	treze e t -rinte 	 horas do dia 4 
uatr _) do mês de julho para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 5a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.á referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

qiAniA 

CHEFE DA OiCRETARIA 

2? 



 

-1111,  tal 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

7 	ç 

1' 	'Not. de Rec1amaao , 
/ 	

limo. 

Teça 

 

Aviso de Recebimento 

os / 

87L Campinas 

 

Registrada N.° 	

95 1 

Mel 



CC) 
Iseta data i:tes zuto8, ao 
Bnr. Pri 

- 	 _____ 

o 	(LQ 

f 	 - 	A 
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Exr:o. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junte de Cc cilieço e Julge-

rento de Goinie. 

K. 

Diz CLEUS4 SAITTOS RIBEIRO, j quz1ificad n 

aço rec1ertri que nove contra a firr, ' 1 T4PEÇtflIA RIOS" e 

que originou o Processo JCJ-nQ317/66, relo advogado, rhixo-/ 

assinado, (nendeto ros sutos) que, ven nui respeitosanente / 

frente V. Ea., en cur:prinento aoDescho de f1s.7, oc1a- 

recer que houve suscesso n& fima rec1ar.da e que s nesa 	/ 

ainda continua cor a razo social aiterior e funciona no res- 

44 
	logal. 	

Pede seja fci•t0 P, notifica ço etss do sr. 

Cficii de Jnstiç 	design&mdô-s. ovt audincia, 
b 

hestes ternos, 

P.deferiicnto. 

Goi is /4 de ju]ho dc 1.966, 

Ç\ 



CONcLUÂO 
ts autos. 40 

,_"\• 

Gt : Ia_( 

-2 

fr. 7/7/a 

C 3 R T 1 D A O 

Certifico que foi designado o dia 9 de setarcibro 

de 19669 s 13 hors, para a real zaçao da audincia, 

e que nesta da, foi notificado pessoa1mnte o recia-

ninte, através de seu advogado Dr. Victor Gonça1vs do 

di designado e o reclamado será notificad6 pelo Of, 

d Justiça, par ciência da designação. 

Goiania, 12-7-66. ""U -Z 
Cfe da 3ecrtaia 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

5 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. TAIÇARIA RIOS 

- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

C)ausa Santos Ribeiro 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Praça_Cívica, n. 9 

às 13 	) horas do dia 9 

( 	flOYS 	 )do mês d e setenibro - 1966. 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.3.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se  substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia, 12  de 	3ulho 	 de 19 66 

Ã. 

CHEFE DA SECRETARIA 

MOD. 3 



/ 
PODER JUDIC,ÁR,O 

~ OtEaJ", JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa aTaPe Ç&J1 hIS 	
, em 18  de 	julho. 	de 196  6 

ESPÉCIEEN0 	 ASSUNTO 

N..rclErrçao 	 por Ulusa 

nbe .io contra ïNpe 
........ 

s 13 hr s. 

RECEBI em de de  196 

/
44 

Encarregado da expedição 	 Assinatura do recebe r e carimbo da epartição 
Recibo de Entrega de correspondência - DASP - Mod. 85 

Ifthm 
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F. J. JUSTiÇA DO TRABALHO 	
, r,~4 

J. C. j. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goin ia 	ABAIXO. DISCRIMIIJADA 

Proesso n.° JCJ- 317/6b 

Aos nove dias do mês de setembro 	de 1966 	, s 13,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Coinia 

sob a presidência do Dr. Iarcos A forso Borgcs 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a indeniz., avbso, frias rroporcionaiis, 
de salanio e 	mcs 	e movida por CLU3A $T03 	 - 

contra TAPÇAdIA R103 

Feita a chamada, present&s as partes, a reclamante acompa-

nhada do 5dVOF5dO Tr. Victor Gonçalves e a reclamada renresenta-

d.a or seu scio proprtetrio, da. Firma Indústria e Comrcio ha 

hei Ltda., Sr. NasseriGabriel, foi aberta a audincia. 

Com a palavra a reclamada, alegou o serutne: que auando 

adquiriu a firma Tapeçaria Rios, a reclamante ja no mais perten 

eia a firma reclamada; que interrelada,a reclamante afirmou ha-

ver acertado com o proprietrio da Tapeçaria Rios; que a aquisi-

ço se deu pip, L de abril do corrente sendo cue, conforme comnrova 

a caderneta de traha10 da reclrcantc, a mesma encerrou seu con-

trato de traudho em 2 de abril; que pelo conseeuinte, no tem a 

Tndi.stria babel quelquer responsabilidade, visto que quando da a 

quis iço, a reclamante ja havia deixado o estabelecimento. 

Proposbo ac6rdo, 9 ste. no foi aceito. 

Pelo Sr. Juiz Presidente, foi facultado as partes a rodu 

co de provas testemunhais e docurientais. 

Havendo outro processo em Dauta, foi marcada nova audine 

eia para o dia 10 de novembro de 1966, a s 1LL,00 horas, ficando 

cientes as partes. 

, 

 

p a r a conscar,  

PJ-7 lavrei a presente aba que 	nada me 	Sr. Juiz Presi- 

dente, srs. Vogais e partes 	esent 

uiz Presidente 

J 
mereP'adores 
	

V. dos mpreeads 

&a a't}è a0 

MOO. 24 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goiânia. 

e  •CL 

/ 
() 	

•2 .9.. 	 WtAO  

Diz CLEUSA SANTOS RIBEIRO, jd qualificada na açao 
reclama16ria que move contra a firma TAPEÇARIA RIOS e que originou / 
o Processo JJ—n317/66, pelo advogado, abaixo—assinado, (mandato 1 
nos autos) que, vem mui respeitosamente frente a V. Exa. requerer a 
execuçao do acôrdo de f1s.12 e na importância de Cr$300.000 (trezen-

tos mil cruz elros). 
Pede seja contado juros de mora. 

Nestes trmos, 
P .deferimento. 

	

Goi.nia, 2kd 	5de 1 9b6. 

ppe 

CONCLJ 	
a. 

J.et* dita. te.ç) 
	 33 

3nr. 
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C E fi 1 1 D RO 

Ceritico que nesta daia, noi1ifiquei o rec1mado 

por todo o conteúdo do tuandado de cia 	penora. 

Goiânia, 23 —3-67. 

f. da Jusi.1ia 



F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 	 - 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ-317/66 

Aos dez dias do mês de novembro 	de 1966 	, àsiJ4 ,OO 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gointa 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleu.ry da Silva è Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reolamaão relativa a indeniz., aviso, frias proporcionais, dif. 
de sal, e 13 mes 	 e movida por CLEUSA SANTOS RIBEIRO - 
recite, 	contra TAPEÇARIA iuos 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclar'ante acompa-

nhada do advogado Dr. Victor Gonçalves e a reclamada por ex pra-

prietrto, Sr. Dinair de Paula Serra Dourada, foi aberta a audt- 

nc ia. 
Pelas partes, foi celebdo o ac8rdo seguinte: 

A reclamada pagara a reclamante por scldo da presente reclamaço, 

a importancia de Cr300.000(TREZEN20S MIL CRUZEIROS), at dia 17 

do corrente. 

Custas, no valor de c$6.326, pelos 1 itigantes em partes 

iguais, sendo dispensada a Parti da reclajriante, na forma da lei 

E, para constar, eu, , Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assinada jeio Sr. Juiz Presi-

dente, srs. Vogais e partes presentes. 

1 

MOD. 24 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante -' 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado..T . ... ....... e por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 

	

último me foi dito que, em cumprimento a 	. .. 	 -. .na presente ........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 

: 

relativa ao  

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, opor ambas as partes. 

. 	

SETÀ 	
........... 	 ................... 	 ... 	 . ....... 

	

 

4~ 
. ....

f 	 RR LAMANTE'  
i2 	 ( fo 

./ 	RECLAMADO 

MOD. 18 
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PODER JUDICIÁRIO 	 /7 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.80 / 1967 

(----------Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento deDS; Tribunal 

Regional do Trabalho da3Região) 

PROCESSO N.°  -' 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO:  

T. e;ri Birs 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_Ç__ 

--------------------------------------------------) reíerente a CUtS -  

(Custas e Emolumentos) 

da sentença- -------------------- --------------------- - Cr$. 
da execução - -------- - --------------------- Cr$ - 
do agravo  
do contador Cr$ 
do traslado Cr$ 
do Inquérito - ---------------------------- Cr$- ................ - 
dorecurso_ Cr$__ 
da certidão Cr$ 
dodepósitoprévio Cr$ 
Impresso___ Cr$i.3.i.s 

d ' 	------- -------------------------------- Cr$ 3I6 
12.Cr$ 
13.Cr$ 
14. Cr$----------------- -----  
15.Cr$-  ------------------ - 

(Por extenso) 	 -.z.it.sr'c;:e 

-------------------------- ----------- de 67 

Assinatura 

	

JUST(-,Â 	TkLO 

Ti' t).t 
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/ ---- - ----
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

s%s d*t* 
 

$ui rr,JlUt*. 
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MODÊLO 4 


